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A Organização Mundial de Saúde qualificou, no passado dia 11 de março de 2020, a emergência de

saúde pública ocasionada pela doença COVID-19 como uma pandemia internacional, constituindo

uma calamidade pública.

o Governo, reconhecendo a excecionalidade da situação e emergência desencadeada por este surto

e antevendo o impacto negativo que a epidemia poderia vir a ter sobre a atividade económica, as

empresas e o emprego, anunciou, logo a 4 de março, o lançamento de uma linha crédito COVID-19

para apoio às empresas à sua liquidez e tesouraria.

Posteriormente, a 18 de março, o Governo lançou quatro novas linhas de crédito direcionadas aos

setores mais afetados pela pandemia e, desde então, tem vindo a adaptare alargaras linhas de crédito

às circunstâncias e aos pedidos que as empresas vão formulando.

Sendo o IAPMEI uma entidade crucial neste processo, importa conhecer a sua avaliação sobre as

soluções de financiamento de crédito das empresas que têm vindo a ser desenvolvidas.

Nestes termos, o Grupo Parlamentar do Partido Socialista vem requerer a V. Exa. a audição do

Presidente do Conselho Diretivo do IAPMEI.

Sugere-se que a audição a realizar seja conjunta com a Comissão de Orçamento e Finanças.
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Exmo. Sr. Vice-Presidente, da

Comissão de Economia, Inovação, Obras Públicas e
Habitação

Deputado Pedro Coimbra

Assunto: Requerimento para audição do Presidente do Conselho Diretivo do IAPMEI.

PaLácio de São Bento, 14 de abril de 2019.

Os Deputados do Grupo Parlamentar do Partido Socialista,

Carlos Pereira
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